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Deo 19 de dmcmbro de 1995.

Transfere a Univertidade Regional
do Nordeste - [JENÊ, cCIm todos os

rltr§{}s G §ei:giço§ pãra t
Universidade Estrduãl da Pamíba e

di outras providôncias"

O PREFEITO MUMCIPAL DE CÂMPINA GRANDE, faço súer
que a Câmara de \-ereadores aprovou, e eu saflciono a seguint§,

LEI

ÀRT. l' - Fica transferida a Uniyersidade Rqional do NorderÍe -
URI{E, com todos os üilsos e Serviços para a Urúversidadc Estaduâl da ParrÍba
. UEPB.

ÂRT. 2n - Fism cmvalidados os atos praticados pelo Constlho
Diretor da Fundaçâo UdycÍdÍlrdc Regional do Nordestc - FURNE, de
transf,erência dâ URN§ ptra a UmB.

ÀRT. 3o - Ficam convali&dos ffi atos praticados pelos Reiúores da
IIEPB em nome da URNE, sÊmquatqrerÍestdção ressalva oureserya.

Á,RT. 4"'Esta Lei entra em r.igor na data de 1rblicação.

Á.RT. 5" - R.evogam-se as disposições em
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